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Parccet n" 34, de 2018.

Comissão de Viação, Obras Públicas e Utbanismo.

Emenda no 3, âo Proieto de Resolução no 7, de 2018, que dispôe s<;brc o llegimento Interno da

Câmara Municipal de Cascavel.

PÍopoÍrente: Comissão de Viaçào, Obras Púbücas e Utbanismo.

Relatot \rere ador Cabral/PD'L

Patecer Favorável
Recebiem

I. DO RELATÓRIO

Chegou pata anáüse e emissão de pâteceÍ destâ Comissão a Flmenda no 3, ao Projcto de

Resolução no 7, dc 2018, que drspõe sobre o Regimento InteÍno da Câmara Nlunicipal de Cascavel.

A Emenda supracitada se ttâtâ de uma Emenda modificativa, que dá nova rcdação aos .incisos

do Att.46 do Projeto de Resoluçào n" 7, de 2018, que, atualftcnte apresenta a seguintc rcdaçào:

'Atl. 46- Conpete à Comirão de Sentçoq Obru P blitas e Lirbatisno lPindr e exdrdr pdftftr
sobn todas as pmpotições qre tralen sobre:

I - lldor 0Í Pmeeffos alinentes à naliiaçào de obrat e à execução de sentçot pe/o Muniapio, pelas

aalarquiag pekt entidadet parae$alait e corur:ndonats de seruiços pibhcot de ámbito nunidpal e

pnípriot relatiuos aos lluaos gerais ou pan;iais de tbaniyaçào, ao cadashv luritoial do Mutricípio.

II naliyl:ão de obrat e seruiços priblicot en ânhito n*nidpal;
III - planos gerais oa parciais de urbani7ação;

IV - cada m teriloial do mtnitípio, Plano Diretor, Sitena Viáio Cidigr de Puura,
Zoneamenta Llrbano, Uto e Orupação clo Sob;
V - asvnÍos atinenkt a nbaritmo e Arquitefura, Habitação a saneamento hásio;
Ln - exarar parurcr Johft todos oÍ pmLv$os aÍire tff a0 ÍrawP1rte nletiuo;
Vll - dularação de ali/idade piblica de entidades e demais «grnentos q e cttadllt ru área da
conltntíã0 tit i/, arqainura, arbanismo".

Se aprovada a Emenda, os incisos do Art, 46 passarão a ügorat com a seguinte redaçào:

'Arr. 46 ...............
I - todlr ot pmcessos alinentes à naliiação de obras e à exuação de uruiçot pelo Mmtdpu, pelas

autarqúas, pelas enlidades ParaeilaÍaiJ e ..0 aerrtionais de nruiçot púbhcos de ânbito naniapa/.
II - planos gerais or patiait de nrbaniTação, a0 êddarhv Íetitlial do Municipio,
III - p/ano diretor e .raa.t leis saplemeúans;

lV - cadarÍm ÍeÍiÍznal do nanicípio;
V- wbanismo, habitação e saneame o báico;
W - transporte rolúiao;
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WI - detlaração de *ilidacl.e pública de entidades e demait .regmentos q e dhldm na área da

coutrução dtil, arq riet rd, wbanitmo,"

II. FUNDÂMErlreçÃo E voro Do RELAToR

Na forma do disposto no Àtt. 37, IV do Regimento Intemo desta Casa de Leis, relato a

presente proposição, quc cumprindo os prâzos tegimentais, passo a cxpoÍ meu voto, pata anáüse c

deüberaçào dos demais membros dcsta Comissão. E, conforme o Art. 40 dessc mesmo reg'imento,

tÍâtâtcmos dos júzos de conveniôncia e oportunidade da proposiçào.

Realizada anáIise à Emenda no 3, ao Ptoieto de Itcsolução n" 7, de 2078, observo quc o Art.

46 do referido Proieto de l{csoluçào dispõe sobte as competências desta Comissão. Diante disso, esta

Comissào ptopôs uma modificação dos incisos do r\tt. 4(r, com intuito apenas de adequat <.r texto, sem

nenhuma altcraçào significativa de conteúdo.

I)iante do exposto, como telator da matéria, manifesto meu voto favorável à aprorzçâo do da

Emenda no 3, ao Projeto de Resoluçào no 7, de 2018.

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidade dos scus membros, acata o voto do

eminente rclator e maoifcsta pelo Parecet Favotável à [;.menda no -3, ao Projeto de Rcsolução no 7, dc

2018.

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo

Cascavel,3 de setembro de 2018

Jaime âsâtta
Vereado P MOS

Presidente
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Vereador/PDT

Secrctário
Relator da matéria

Valdecir Alcântara
Vereador/PSL

Membro

III.VOTO E PÀRECER DÂ COMISSÃO
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